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PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS

PREVISÃO DO DIA - 19/12/16

32°

22°

10mm 
60%

chuva

75% 
38%

NNE 
10km/h

vento

06:37h 
19:59h

Sol com algumas nuvens. Chove rápido durante o dia e à noite.

TER - 20/12/16

34°

21°

8mm 
60%

chuva

74% 
36%

NE 
12km/h

vento

06:38h 
20:00h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

QUA - 21/12/16

34°

21°

5mm 
60%

chuva

69% 
44%

NE 
10km/h

vento

06:38h 
20:00h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

QUI - 22/12/16

33°

22°

5mm 
60%

chuva

69% 
39%

NNE 
10km/h

vento

06:39h 
20:01h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SEX - 23/12/16

36°

22°

5mm 
60%

chuva

64% 
31%

NE 
8km/h

vento

06:39h 
20:01h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SÁB - 24/12/16

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol
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PREVISÃO DO TEMPO

NoiteTardeManhã

Sol e aumento de nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva à tarde e à noite.
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Os vereadores de Fernandópolis 
entregaram no início da sessão des-
ta terça, uma Moção de Aplausos ao 
presidente da ACEF (Associação Co-
munitária Cultural e Educacional de 
Fernandópolis), Cláudio Tassoni. A 
honraria, de autoria do vereador Ro-
gério Chamel, deve-se aos trabalhos 
voluntários de Cláudio. Página A3

à  RECONHECIMENTO

Presidente 
da ACEF 
recebe Moção 
de Aplausos

Com ajuda de Pinato, 
Ministério da Saúde 
libera 718 mil para 
a Santa Casa 

O Ministério da Saúde liberou recur-
sos da ordem de R$718.360,00 para 
compra de equipamentos e materiais 
permanentes de atenção especializada 
para a Santa Casa de Fernandópolis. A 
emenda é de autoria dos ex-deputados, 

João Dado (SD) e Otoniel Lima (PRB), a 
pedido do deputado Fausto Pinato (PP), 
ainda em 2014. A liberação do recurso, 
porém, só foi possível mediante inten-
sas reuniões articuladas por Pinato no 
Ministério da Saúde. Página A10

Médias anuais mostram a variabilidade das chuvas em Fernandópolis

Chuva da madrugada de quarta-feira 
foi a 5ª mais volumosa do ano: 42mm

Na manhã de ontem (21), os fer-
nandopolenses levantaram ao som da 
chuva. Se para muitos o som é revigo-
rante para outros ela não foi tão bem 

vinda assim, tendo em vista os estra-
gos recorrentemente causados. No en-
tanto, quem também sorriu a toa com 
o volume de chuva desta terça-feira, 

quase maior que o total dos demais 
dias de dezembro, foram os agriculto-
res da região que apostaram no plantio 
em novembro e dezembro. Num ano 

em que ocorreram poucas chuvas in-
tensas, a chuva desta quarta-feira, 21, 
foi a quinta mais volumosa de 2016. 
Página A5

Natal 
solidário 
da FEF leva 
sorrisos às 
crianças

Em comemoração ao Natal e num 
clima de muita alegria e descontra-
ção, no último dia 15 ocorreu a entrega 
dos presentes do Projeto Natal Solidá-
rio FEF 2016. A distribuição foi reali-
zada na Festa de Natal do CRAS No-
va Era. Página A10

Com uma triste notícia comunicada pe-
lo vereador Maurílio Saves, comunican-
do a convalescença do colega vereador 
Arnaldo Pussoli, a 30ª sessão ordinária, 

última da atual Legislatura (2013/2016), começou 
num clima nostálgico, na noite da última terça-feira 
(20). Os vereadores seguiram os trabalhos normal-

mente com a entrega de uma Moção de Aplausos 
para o presidente da ACEF, Cláudio Tassoni (leia 
mais nesta página). Alguns inscritos no Tema Li-
vre usaram a tribuna para fazer um breve resumo 
dos trabalhos neste mandato e agradecimentos. Se 
por um lado Chico Arouca e Chamel, mais uma vez, 
se mostraram indignados com seus afastamentos 

temporários da função de vereador - durante a CPI 
da Merenda -, Valdir Pinheiro iterou sua já conheci-
da oração acompanhada do pedido para que todos 
no plenário repetissem a frase: “Jesus, tu és pode-
roso”. Isso tudo ao final da sessão, quando reafir-
mou que esta foi a melhor Legislatura da história 
com os melhores vereadores.  Página A3

Vereadores concluem 
Legislatura aprovando LOA 
no valor de R$ 199 milhões
Última sessão de 2016 foi marcada por aprovações e homenagens 

Administração poderá remanejar 
15% do orçamento em 2017

Página A3

à  COFRES PÚBLICOS
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à  ECONOMIA 
editorial

“Construindo 
uma nova 

sociedade” 

É semana do Na-
tal e o ano de 
2017 está pres-
tes a nascer. 

Quer o Natal, quer o Ano 
Novo tragam para a ri-
balta da vida referências 
a valores como a fraterni-
dade, solidariedade, paz, 
justiça, respeito pela dig-
nidade do ser humano, 
entre outros.

Vivemos tempos difíceis 
e perigosos, guerras loca-
lizadas em diversos pon-
tos do planeta, atentados 
terroristas e os atos de 
violência praticados, que 
ceifam a vida de muitos 
inocentes.

Embora a responsabi-
lidade maior de elimi-
nar estes grandes ma-
les esteja nos políticos, 
que governam, ninguém 
pode ficar dispensado de 
contribuir, ao seu nível, 
para que o mundo me-
lhore. E se pensarmos 
bem cada um de nós dis-
põe de uma margem de 
manobra que tem a res-
ponsabilidade de usar. 
Precisamos estar infor-
mados sobre o que se 

passa no mundo, mani-
festando opiniões e aju-
dando na formação dos 
mais jovens, contribuin-
do com trabalho ou di-
nheiro para as grandes 
causas de solidariedade, 
pressionando os poderes 
econômicos e políticos, e 
de muitas outras formas.

Janeiro, novo ano, tam-
bém é o mês de início 
dos trabalhos para o no-
vo governo municipal, 
assim como o desejo de 
novas conquistas para 
cada cidade que passará 
por mudanças na gestão, 
ou mesmo as que reele-
geram seus líderes polí-
ticos.

Que neste final de 
2016, o maior desejo se-
ja que os valores do Na-
tal e Ano Novo, que todos 
professamos, nos ajudem 
a perceber que o diálogo, 
a cooperação, o respeito 
pelo outro que pensa di-
ferente de nós, a paixão 
pelo bem comum, são in-
gredientes fundamentais 
para construir uma socie-
dade mais justa, fraterna 
e digna.
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Então é Natal
l Por Waine de Fátima Gonçalves Borges

Professora na “Escola Castrequini” e no Centro de Estudos de Línguas
Email: srawaine@hotmail.com

Então é natal, e o 
que você fez? ” 
Mais um ano cor-
rendo contra o 

tempo. Mais um ano de sorrisos 
e muitas desavenças, poucos mo-
mentos de alegrias e muito de 
estresses, muita correria e pou-
ca apreciação, muito trabalho e 

pouco descanso, família presen-
te e o chefe ausente, seja ele ou 
ela. Mais um ano se finda e a vida 
passou, para não dizer: voou. E 
o que fizemos?  Realizamos nos-
sos sonhos ou pelo menos nossos 
planos, se é que houve momento 
para um planejamento.

Natal, uma comemoração uni-

versal. As comemorações se di-
vergem entre os países, as datas 
não são as mesmas e os ritos tam-
bém variam. Mas notamos que em 
todos os lugares está presente 
muita luz e a partilha entre os fa-
miliares. Época de união, fé, re-
flexão, religiosidade, nascimento 
de Jesus.

A esperança se renova com 
a solidariedade, o sorriso das 
crianças, as velas junto as ora-
ções. Um espetáculo que só o 
ser humano pode proporcionar 
e vivenciar. Mesmo a tantas de-
cepções, desgostos e descrenças 
este é o momento de deixar o que 
há de mais humano florir em nos-
so âmago.

Que o exemplo do Bom Velhi-
nho se espalhe no meio de nos-
sos governantes, que a beleza 
da árvore natalina enfeite nos-
sa alma, que a estrela guia seja 
nossa companheira por ano que 
inicia. Que a família esteja na 
mira, seja o foco, que esteja co-
nectada e se espalhe como um 

vírus que veio para estruturar 
nosso meio.

E parafraseando nosso São Fran-
cisco de Assis, peço: “Senhor, fazei-
-me um instrumento de vossos pas-
sos, onde houver necessitados que 
eu leve o necessário, onde houver 
solidão que eu leve calor humano, 
onde houver desapego que eu leve 
a carícia, onde houver multidão que 
eu leve a palavra; Ó Mestre fazei 
que eu dê mais do que recebo, que 
escute mais do que falo, que pre-
sencie mais do que conecto. Pois, é 
convivendo que vivemos e vivendo 
caminhamos para a plenitude de 
Sermos.”

Paz, prosperidade e muita vida 
cheia de bênçãos a todos.

artigo

“

Um estudante do ITA (Instituto Tecnológico da Aeronáutica), instituição de ensino superior ligada às Forças Armadas, par-
ticipou da sua colação de grau vestido de mulher, em protesto contra perseguição que ele teria recebido por ser homossexu-
al. Segundo ele, diversas punições fizeram com que ele se desligasse da Aeronáutica no meio do curso para não ser expulso 
da faculdade. A Aeronáutica nega que tenha havido perseguição. A cerimônia de colação de grau dos formandos do ITA foi 
no último sábado, dia 17. Talles Oliveira Faria, 24, que se formou em engenharia da computação, recebeu o diploma com um 
vestido rosa, salto alto e maquiagem. A roupa ainda trazia mensagens críticas ao ITA.

A inflação medida 
pelo Índice Na-
cional de Preços 
ao Consumidor 

Amplo - 15 (IPCA-15) regis-
trou alta de 0,19% em de-
zembro após subir 0,26% em 
novembro. É a menor varia-
ção para meses de dezem-
bro desde 1998, quando o 
IPCA-15 registrou alta de 
0,13%.

Com o resultado anuncia-
do nesta quarta-feira, o IP-
CA-15 fechou 2016 com al-
ta de 6,58%, pouco acima da 
margem de tolerância de 2 
pontos porcentuais da me-
ta perseguida pelo Banco 
Central, de 4,5% para o IP-
CA cheio que será divulga-
do no começo do ano que 
vem.

ALIMENTOS
E BEBIDAS

O grupo “alimentação e 
bebidas” registrou defla-
ção de 0,18% na leitura de 
dezembro do IPCA-15, ante 
uma deflação de 0,06% no in-
dicador de novembro.

Com isso, o grupo retirou 
0,05 ponto porcentual do in-
dicador, que registrou al-
ta de 0,19%. “Alimentação 
e bebidas” tiveram o princi-
pal impacto negativo no IP-
CA-15 de dezembro.

“Vários produtos in-
fluenciaram o resultado, 
a exemplo do feijão cario-
ca (-17,24%), da batata-in-
glesa (-15,78%), do tomate 
(-10,58%) e do leite longa vi-
da (-5,40%)”, informou o IB-
GE, em nota.

Itens como cebola (6,50%), 
farinha de mandioca (3,52%), 
frango inteiro (1,62%) e óleo 
de soja (2,55%) subiram.

CONTA DE LUZ
A queda nos gastos com 

a conta de luz foi desta-
que no IPCA-15. Com is-
so, o grupo “habitação” 
recuou 0,28% (ante alta 
de 0,36% em novembro) 
e teve impacto negativo 

de 0,04 ponto porcentu-
al no IPCA-15 de dezem-
bro. O item “energia elé-
trica”, que recuou 1,93%, 
foi o que teve o maior im-
pacto negativo no IPCA-15 
de dezembro (-0,07 p.p.). 
Segundo o IBGE, a adoção 
da bandeira verde na con-
ta de luz e revisões tarifá-
rias no Rio de Janeiro e em 
Porto Alegre explicam de-
flação na energia elétrica 
no período.

“Em 1º de dezembro, a 
bandeira tarifária amarela 
foi substituída pela verde, 
que não tem o custo adi-
cional de R$ 1,50 por ca-
da 100 kilowatts-hora con-

sumidos”, afirmou o IBGE.  
O reajuste de 16,28% para 
menos nas tarifas de uma 
das distribuidoras de ele-
tricidade da região de Porto 
Alegre fez o item registrar 
deflação de 7,52% por lá. No 
Rio, a redução de 11,37% 
nas tarifas de uma de su-
as concessionárias, em 7 de 
novembro, levou a deflação 
de 6,16% do item “energia 
elétrica” no IPCA-15 des-
sa região.

“Em Goiânia, a variação 
de -1,76% ainda é decorren-
te da redução de 8,83% em 
vigor desde o dia 22 de ou-
tubro”, informou o IBGE em 
nota.

Prévia da inflação registra menor 
variação para dezembro em 18 anos

Deflação no grupo ‘alimentos’ ajudou a conter a inflação neste ano

 Da Redação

contato@oextra.net



Com uma notícia 
triste dada pelo 
vereador Maurí-
lio Saves, comu-

nicando a convalescença 
do colega vereador Arnaldo 
Pussoli, a 30ª sessão ordiná-
ria, última da atual Legisla-
tura (2013/2016), começou 
num clima nostálgico, na 
noite da última terça-feira 
(20). Os vereadores segui-
ram os trabalhos normal-
mente com a entrega de uma 
Moção de Aplausos para o 
presidente da ACEF, Cláu-
dio Tassoni (leia mais nesta 
página). Alguns inscritos no 
Tema Livre usaram a tribu-
na para fazer um breve resu-
mo dos trabalhos neste man-
dato e agradecimentos. Se 
por um lado Chico Arouca e 
Chamel, mais uma vez, se 
mostraram indignados com 
seus afastamentos temporá-
rios da função de vereador - 
durante a CPI da Merenda -, 
Valdir Pinheiro iterou sua já 
conhecida oração acompa-
nhada do pedido para que 
todos no plenário repetissem 
a frase: “Jesus, tu és pode-
roso”. Isso tudo ao final da 
sessão, quando reafirmou 
que esta foi a melhor Legis-

latura da história com os me-
lhores vereadores.

VOTAÇÕES
Na Ordem do Dia, todos 

os nove projetos de Lei fo-
ram aprovados. O Projeto de 
Lei nº 122/2016, de autoria 
da prefeita Ana Bim, estima 
a receita e fixa a despesa do 
município de Fernandópo-
lis, para o exercício de 2017 
em R$ 199 milhões, referen-
tes à LOA (Lei Orçamentá-
ria Anual), costumeiramen-
te votada na última sessão 
do ano (leia mais nesta pá-
gina). Ainda os projetos 
de Lei Nº 140/2016, de au-
toria da prefeita, altera os 
anexos da Lei 4.083, de 21 
de junho de 2013, com al-
terações subsequentes; 
141/2016, de autoria da pre-
feita, altera os anexos e de-
monstrativos das metas fis-
cais da Lei nº 4.495, de 23 
de junho de 2016; 136/2016, 
de autoria da prefeita, dis-
põe sobre autorização pa-
ra abertura de crédito adi-
cional especial, por excesso 
de arrecadação, no valor 
de R$ 300 mil para aquisi-
ção de equipamentos para 
UPA; 147/2016, de autoria 
do vereador Salvador Cas-
tro de Souza, dispõe sobre 
denominação de via públi-

ca – Rua Lázaro Cassiano de 
Campos, bairro Residencial 
Maria Teresa I; 148/2016, de 
autoria do Vereador Salva-
dor Castro de Souza, dispõe 
sobre denominação de via 
pública – Rua Joaquim Jú-
lio Antônio dos Reis, bairro 
Residencial Maria Teresa I; 
149/2016, de autoria do ve-
reador Salvador Castro de 
Souza, dispõe sobre deno-
minação de via pública – 
Rua Armezindo Fernandes 
Beata, bairro Jardim Santa 

Adélia; 150/2016, de auto-
ria do Vereador Étore José 
Baroni, dispõe sobre deno-
minação de via pública – 
Rua KicoNakazone, bairro 
Jardim Santa Adélia, e ain-
da aprovaram o Parecer da 
Comissão de Justiça e Re-
dação pela rejeição ao Pro-
jeto de Lei Complementar 
07/2016, de autoria da pre-
feita Ana Bim, que institui o 
Programa de Recuperação 
Fiscal – REFIS., no âmbito 
do município de Fernandó-

polis e dá outras providên-
cias. Saves, presidente da 
Comissão, explicou que a 
rejeição se deve ao período 
eleitoral o que, segundo o 
vereador “o torna, de certa 
forma, ilegal”.

PRAÇA JOÃO
PEDRO AZEVEDO

Ainda entraram por dis-
pensa de formalidades, a pe-
dido de Étore Baroni, mais 
cinco projetos. Um veto da 
prefeita Ana Bim ao projeto 
Antinepotismo, dois proje-

tos para pagamento de ser-
vidores da Frente de Traba-
lho e mais dois referentes a 
homenagens: um que deno-
mina a nova Praça na Ave-
nida dos Arnaldos, próximo 
à UPA, “João Pedro Azeve-
do” (criança que foi símbo-
lo da luta pela campanha de 
doação de medula óssea) e 
um que denomina uma das 
vias do Conjunto Santa Adé-
lia, Antônio de Almeida, no-
me do pai do vereador Ade-
mir de Almeida.

Vereadores se despedem e aprovam 
LOA no valor de R$ 199 milhões

Última sessão da atual Legislatura foi marcada por aprovações e homenagens 

Na Ordem do Dia, todos os nove projetos de Lei foram aprovados

 JORGE PONTES

jorge@oextra.net

Os vereadores de Fernan-
dópolis entregaram no iní-
cio da sessão ordinária da 
última terça-feira (20), uma 
Moção de Aplausos ao pre-
sidente da ACEF (Associa-
ção Comunitária Cultural e 
Educacional de Fernandópo-
lis), Cláudio Tassoni. A hon-
raria proposta, de autoria do 
vereador Rogério Chamel, se 
deve aos trabalhos voluntá-
rios de Cláudio em favor da 
comunidade carente no Jar-
dim Ana Luiza e pela execu-
ção do projeto de instalação 
da Rádio Comunitária Pérola 
104,9 FM, que deve iniciar os 
trabalhos já em 2017.

Técnico em eletrônica, 
Cláudio é filho do fundador 
da Associação, Alcindo Tas-

à  RECONHECIMENTO

Presidente da ACEF recebe Moção de Aplausos
Honraria para Cláudio Tassoni foi autoria do vereador Rogério Chamel

Cláudio foi reconhecido pelo seu trabalho voluntário 

 JORGE PONTES

jorge@oextra.net
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A Câmara Municipal apro-
vou durante a sessão desta 
semana, o projeto da LOA - 
Lei Orçamentária Anual -, 
que estima a receita e fixa 
despesa da municipalidade 
para 2017 em R$ 199 milhões. 
Alvo de muitas discussões 
nos últimos anos, o percen-
tual de remanejamento den-
tro do orçamento, sem a con-
sulta ao Legislativo, sequer 
foi discutido e o estipulado 
no projeto de autoria do Po-
der Executivo foi mantido em 
15%, ou seja, R$ 29,8 milhões.

O tema foi objeto de fortes 

debates na Câmara Munici-
pal, nas oportunidades em 
que a prefeita Ana Bim man-
dava o projeto com a previsão 
de remanejamento em 15% e 
os vereadores acabavam por 
aprová-lo com uma emenda 
reduzindo o valor para 10%. 
No ano passado, por exem-
plo, a proposta inicial era de 
15%, porém, um projeto subs-
titutivo derrubou o percentu-
al para 5%, valor com o qual a 
Prefeitura trabalhou em 2016 
com os R$ 173 milhões apro-
vados na LOA.

Do montante, a dedução do 
duodécimo do Poder Legis-
lativo para 2017 será de R$ 6 

milhões – R$ 740 mil superior 
a 2016 -, e do IPREM – Ins-
tituto de Previdência Muni-
cipal-, de R$ 29 milhões, R$ 
6,5 milhões a mais que nes-
te ano.

Cada município deve uti-
lizar, pelo menos, 25% do or-
çamento com Educação fun-
damental e 15% com a Saúde. 
Superior ao valor total desti-
nado a estas duas pastas, 
está apenas a Secretaria da 
Fazenda, com 24,7% do or-
çamento (R$ 49,2 milhões). 
Mais uma vez, a Secretaria 
de Assuntos Jurídicos foi a 
pasta com menor orçamen-
to, R$ 45 mil.

soni, também é conhecido no 
meio da música pelo excelen-
te trabalho na restauração e 
retificação de instrumentos 
musicais, especificamente 
acordeões.

 A ACEF atua na assistên-
cia às famílias carentes e 
também na realização e au-
las de violão, viola e sanfo-
na, gratuitamente à comuni-
dade.

à  COFRES PÚBLICOS

Prefeitura poderá remanejar 15% do orçamento em 2017
Alvo de discussão em anos anteriores, desta vez percentual não foi alterado

Confira abaixo qual a divisão do Orçamento para cada Secretaria:
 JORGE PONTES

jorge@oextra.net

Secretaria Municipal da Fazenda	 R$ 49,2 milhões
Secretaria Municipal da Educação	 R$ 46,09 milhões
Secretaria Municipal da Saúde	 R$ 38,8 milhões
Secretaria Municipal de Recursos Humanos	 R$ 155 mil
Secretaria Municipal de Assist. Social	 R$ 5,5 milhões
Secretaria Mun. de Desenv. Sustentável	 R$ 309 mil
Secretaria Mun. de Trânsito, Transp. e Postura Urbana	 R$ 567 mil
Secretaria Mun. de Assuntos Jurídicos	 R$ 45 mil
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento	 R$ 4,2 milhões
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Cultura	 R$ 1,4 milhão
Secretaria Mun. de Obras, Infraestrutura, Hab. e Urbanismo	 R$ 16,1 milhões
Sec. Mun. Da Agricultura, Pec., Abastecimento e Meio Ambiente	 R$ 958 mil



publicações

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em razão de não ter en-

contrado os proprietários dos imóveis a seguir relacionados, notifi-
ca-os de que foram autuados e multados em razão de infração prati-
cada por ação ou omissão:

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Derso Martin, quadra 
6, lote 22, bairro Alto das Paineiras, inscrição 2491500, ref.: A. I 
017/2016; 

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Manoel Marques 
Rosa, quadra 25, lote 10, bairro Sede, inscrição municipal 255012, 
ref.: A. I 113/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Irineu Nascimbe-
ni, quadra 6, lote 5, bairro Jardim Vitória, inscrição municipal 
3155100, ref.: 19543/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Irineu Nascimbe-
ni, quadra 6, lote 6, bairro Jardim Vitória, inscrição municipal 
3155200, ref.: 19544/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Vinte, quadra 20, lo-
te 23, bairro Jardim Vitória, inscrição municipal 3199900, ref.: 
19884/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua José Roberto Garcia 
dos Santos, quadra 13, lote 25, bairro Jardim Vitória, inscrição mu-
nicipal 3177400, ref.: 19734/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Cel. Aviador Carlos 
Orleans Guimarães, quadra 36, lote 17, bairro Jardim Paraíso, ins-
crição municipal 1720300, ref.: 17677/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Amalia Benfati da Sil-
va, quadra 9, lote 20, bairro Alto das Paineiras, inscrição municipal 
2494700, ref.: 17234/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua João Antonio dos San-
tos, quadra 4, lote 4, bairro Santa Filomena, inscrição municipal 
2779800, ref.: 22206/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Jose dos Santos, qua-
dra 4, lote 12, bairro Santa Filomena, inscrição municipal 2778900, 
ref.: 22238/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Robson Rogerio Lo-
pes, quadra 2A, lote 31, bairro Parque Universitário, inscrição mu-
nicipal 2594000, ref.: 22582/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua João Goss, quadra 1S, 
lote 19, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 2586700, 
ref.: 22399/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Orlando Doreto, qua-
dra 3M, lote 5, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2677800, ref.: 22618/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Aloizio Vieira Coim-
bra, quadra 1R, lote 11B, bairro Parque Universitário, inscrição 
municipal 2586300, ref.: 22430/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Aloizio Vieira Coim-
bra, quadra 1R, lote 11A, bairro Parque Universitário, inscrição 
municipal 2586305, ref.: 22431/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Ermando Gui-
marães, n° 20, quadra 10, lote 26, bairro Jardim Ipanema, inscrição 
municipal 1950200, ref.: 22879/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Ermando Guima-
rães, quadra 10, lote 25, bairro Jardim Ipanema, inscrição munici-
pal 1950100, ref.: 22878/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Ermando Guima-
rães, quadra 10, lote 24, bairro Jardim Ipanema, inscrição munici-
pal 1950000, ref.: 22877/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Dirceu Moro Ales-
si, quadra 19, lote 18, bairro Residencial Antonia Franco, inscrição 
municipal 2907800, ref.: 21969/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua 02, quadra 10, lo-
te 10, bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1949600, ref.: 
22873/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Herminia Paiola, 
quadra 10, lote 14, bairro Residencial Liana, inscrição municipal 
2411400, ref.: 22703/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Cenafonte Ceccato, n° 
785, quadra 4, lote 20, bairro Jardim Rosa Amarela, inscrição muni-
cipal 1058100, ref.: 22865/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Euripedes Teixeira de 
Rezende, quadra 3S, lote 3, bairro Parque Universitário, inscrição 
municipal 2698600, ref.: 22513/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Manoel Antonio Le-
mos, n° 164, quadra E, lote 27, bairro Residencial Santa Barbara, 
inscrição municipal 2828500, ref.: 22688/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Avenida Professor das Do-
res M. C. Del Grossi, quadra E, lote 21, Residencial Santa Barbara, 
inscrição municipal 2831000, ref.: 22678/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Guiomar Maria Dona-
delli, n° 341, quadra 1D, lote 6A, bairro Parque Universitário, ins-
crição municipal 2559605, ref.: 22351/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Eladia Esser, n° 573, 
quadra 2H, lote 1, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2616600, ref.: 22524/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Eladia Esser, qua-
dra 2J, lote 5, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2622300, ref.: 22507/2016;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Paul Harris, quadra H, 
lote 6, bairro Jardim Redentor, inscrição municipal 2013800, ref.: 
20245/2016.	  

• Proprietário do imóvel localizado na Rua José Borges, qua-
dra 2P lote 19, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2637200, ref.: 22438/2016. 

• Proprietário do imóvel localizado na Rua José Borges, qua-
dra 2P lote 18, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2637100, ref.: 22437/2016. 

• Proprietário do imóvel localizado na Rua José Borges, qua-
dra 2P lote 17, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2637000, ref.: 22436/2016.

Fernandópolis, 19 de dezembro de 2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Três publicações: dias 20, 21 e 22 de dezembro de 2016.
1ª publicação: terça-feira, dia 20 de dezembro de 2016.

2ª publicação: quarta-feira, dia 21 de dezembro de 2016.
3ª publicação: quinta-feira, dia 22 de dezembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 20/12/2016
Hora: 11:46:48

 -

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo.
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS. 

Placa Nº Auto Data Infração Infração

CWW7493 5F000023392 07/11/2016 604-1 2

OOH8723 5F000030855 07/11/2016 554-1 2

OPL5873 5F000030038 08/11/2016 554-1 4

OZN4308 5F000030613 10/11/2016 554-1 2

HGZ1932 5F000030550 10/11/2016 736-6 2

JGV8126 5F000030906 11/11/2016 567-3 1

HJA9110 5F000030192 17/11/2016 546-0 0

FEF6730 5F000019092 17/11/2016 520-7 0

DTS2158 5F000030483 19/11/2016 736-6 2

EAD7752 5F000030139 20/11/2016 545-2 1

EOK2195 5F000030235 21/11/2016 707-2 1

FOQ6666 5F000031104 21/11/2016 736-6 2

FEF8806 5F000031051 21/11/2016 554-1 2

BJX0349 5F000031076 21/11/2016 573-8 0

FFE4148 5F000031009 22/11/2016 554-1 2

DCQ9378 5F000031152 22/11/2016 763-3 1

GRO7606 5F000031156 22/11/2016 519-3 0

GRO7606 5F000031155 22/11/2016 763-3 1

OPN5515 5F000031153 22/11/2016 763-3 1

NRQ2980 5F000031154 22/11/2016 763-3 1

ERJ4366 5F000026010 23/11/2016 554-1 2

CHP3455 5F000030882 23/11/2016 736-6 2

EIB3177 5F000029635 23/11/2016 736-6 2

BLQ4396 5F000030883 23/11/2016 763-3 2

CJO3368 5F000030864 24/11/2016 554-1 2

FBU5849 5F000031163 24/11/2016 554-1 2

FMD4865 5F000030847 24/11/2016 736-6 2

EIF7755 5F000031159 24/11/2016 763-3 1

FEI0323 5F000030862 24/11/2016 554-1 2

DNL0592 5F000031161 24/11/2016 554-1 2

COG6555 5F000030860 24/11/2016 554-1 2

DGF6181 5F000028603 24/11/2016 705-6 1

FUL3505 5F000031052 24/11/2016 736-6 2

DHB9366 5F000030486 25/11/2016 556-8 0

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 20/12/2016
Hora: 11:46:48

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração

DVE4348 5F000030485 25/11/2016 556-8 0

EXA8739 5F000030145 25/11/2016 556-8 0

CYT9815 5F000030489 25/11/2016 554-1 2

DWX3775 5F000030953 25/11/2016 556-8 0

DXW0322 5F000031126 27/11/2016 552-5 0

CAA2749 5F000031105 28/11/2016 736-6 2

GCO6878 5F000030978 28/11/2016 763-3 2

FGU4087 5F000030919 28/11/2016 556-8 0

CHR2618 5F000030898 28/11/2016 605-0 1

DQG2605 5F000029637 28/11/2016 554-1 2

DKC0081 5F000031080 28/11/2016 736-6 2

HQT9999 5F000031035 29/11/2016 554-1 2

DTO6154 5F000031085 29/11/2016 599-1 0

DVA4825 5F000030200 29/11/2016 763-3 2

DWG8826 5F000031034 29/11/2016 554-1 2

PWY0177 5F000031032 29/11/2016 554-1 2

IBL0827 5F000030920 30/11/2016 653-0 0

DIJ0976 5F000030714 30/11/2016 736-6 2

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 20/12/2016
Hora: 11:46:48

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração

DVE4348 5F000030485 25/11/2016 556-8 0

EXA8739 5F000030145 25/11/2016 556-8 0

CYT9815 5F000030489 25/11/2016 554-1 2

DWX3775 5F000030953 25/11/2016 556-8 0

DXW0322 5F000031126 27/11/2016 552-5 0

CAA2749 5F000031105 28/11/2016 736-6 2

GCO6878 5F000030978 28/11/2016 763-3 2

FGU4087 5F000030919 28/11/2016 556-8 0

CHR2618 5F000030898 28/11/2016 605-0 1

DQG2605 5F000029637 28/11/2016 554-1 2

DKC0081 5F000031080 28/11/2016 736-6 2

HQT9999 5F000031035 29/11/2016 554-1 2

DTO6154 5F000031085 29/11/2016 599-1 0

DVA4825 5F000030200 29/11/2016 763-3 2

DWG8826 5F000031034 29/11/2016 554-1 2

PWY0177 5F000031032 29/11/2016 554-1 2

IBL0827 5F000030920 30/11/2016 653-0 0

DIJ0976 5F000030714 30/11/2016 736-6 2

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Três publicações: dias 21, 22 e 23 de dezembro de 2016.
1ª publicação: quarta-feira, dia 21 de dezembro de 2016.
2ª publicação: quinta-feira, dia 22 de dezembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Médias anuais mostram a variabilidade das chuvas em Fernandópolis

policiais

à  NATUREZA
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Vida Pública e Privada. 
Parte II

l Por José Renato Sessino Toledo Barbosa
Professor na Escola JAP e na UNIJALES 

Email: zerenatostb@ig.com.br - Blog: http://flores-doentias.webnode.com/blog

O título acima é uma repro-
dução quase integral de 
uma coluna há muito 
publicada: no momento 

em que nosso legislativo pretendia 
elevar seus vencimentos de forma 
escandalosa, ainda criar duas novas 
cadeiras no parlamento municipal.

Todavia, não me aterei no âm-
bito local. Estendo-me ao fede-
ral: a podridão continua à solta. 
Perspectivas nebulosas e sinis-
tras.

Batedores de Panelas: Uni-vos!
Chega de tratar desse tema. Dá 

asco!

Lamento do fundo do coração, 
a morte do Arcebispo de São 
Paulo, o querido e respeitabilís-
simo, Dom Paulo Evaristo Arns. 
Alguém cuja vida é sinônimo de 
coerência, integridade, decên-
cia, compromisso e acima de 
tudo: opção pelos valores cris-

tãos. Não como os proselitistas 
de plantão o fazem. Porém, na 
prática, ao lutar e defender to-
dos os injustiçados, persegui-
dos e torturados pela maldita 
ditadura militar que ainda nos 
assombra. Além disso, sempre 
esteve ao lado dos excluídos. 
Enfim, tudo aquilo que Cristo 
em verdade defendeu e realizou.

Fará falta. 
Começo a sentir os prazerosos 

ventos do ócio. 
A cerimônia de colação de grau 

de minha filha Sophia ocorreu re-
centemente. Afora a festa em si, me 
foi muito agradável compartilhá-
-la com minha mulher, Jacqueline, 

meus três filhos, minha sogra e a 
sobrinha Giovanna, mais os amigos 
e demais formandos, todos meus 
alunos.

Estar com minha família é um 
momento de paz e realização. É a 
certeza de que me refiz como ho-
mem e profissional. A recompensa 
por recomeçar.

Foi ótimo!
A noite está a cair, com ela os 

pássaros se acalmaram e dor-
mem. Meus cães aconchegam-se 
à minha volta. O doce silêncio no-
turno musica em meus ouvidos e 
coração.

É tempo de paz! Ao menos a 
minha, subjetiva e agradável.

flores doentias

Chuva da madrugada de 
quarta-feira foi a 5ª mais 
volumosa do ano: 42mm

EDITAL PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pe-

la Lei 8883/94)
	 Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação 

de Extrato de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que se pro-
cessou pela Prefeitura Municipal de Pedranópolis, Processo de Dis-
pensa de Licitação nº 014/2016, Contrato, sob o n.º 074/2016, foi 
firmado o contrato cujo extrato é o seguinte:

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 014/2016.
CONTRATO N.º 074/2016.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PEDRANÓPOLIS.
CONTRATADA: MARCOS ANTONIO GAETAN ME, CNPJ: 

66.436.882/0001- 40. pessoa jurídica de direito privado, com Sede 
na Rua  São Domingos N. 225, CEP.15.025.200,  Bairro Nossa Se-
nhora Aparecida, São José do Rio Preto – SP.

OBJETO:Contratação de Show artístico com a dupla, ZÉ NETO 
E HENRIQUE, no dia 31de dezembro de 2016, na Praça da matriz 
na Cidade de, Pedranópolis, com inicio às 21:00 horas e termino ás 
02:00 horas do dia 1º de janeiro de 2017.

VALOR: O valor global é de R$ 7.500,00 ( sete mil, quinhentos 
reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser pago, até o 
dia do evento.

PUBLICAÇÃO: Jornal “O Extra”
DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2016, BELIZÁ-

RIO RIBEIRO DONATO, Prefeito Municipal.
Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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2016 foi o 12º mais volumoso dos últimos 20 anos

 JORGE PONTES

jorge@oextra.net

Na manhã de on-
tem (21), os fer-
nandopolenses 
levantaram ao 

som da chuva. Se para mui-
tos o som é revigorante pa-
ra outros ela não foi tão bem 
vinda assim, tendo em vista 
os estragos recorrentemente 
causados. No entanto, quem 
também sorriu a toa com o 
volume de chuva desta ter-
ça-feira, quase maior que o 
total dos demais dias de de-
zembro, foram os agriculto-
res da região que apostaram 
no plantio em novembro e 
dezembro.

Num ano em que ocorre-
ram poucas chuvas intensas, 
a chuva desta quarta-feira, 
21, foi a quinta mais volumo-
sa de 2016. Com 42mm re-
gistrados pelo pluviômetro 

instalado no Posto de Semen-
tes da CATI (Coordenadoria 
de Assistência Técnica Inte-
gral), a chuva de hoje ficou 
atrás apenas das chuvas do 
dia 12 de janeiro (60mm); 18 
de janeiro (46mm); 11 de mar-
ço (45mm) e 14 de novembro 
(44mm).

A inconstância das chuvas 
em Fernandópolis pode ser 
vista se analisarmos os nú-
meros dos últimos 20 anos.

MÉDIAS ANUAIS – 
1995/2015

ANO	 MÉDIA

1995	 1.640,0 MM
1996 	 1.431,0 MM
1997	 1.274,0 MM
1998	 1.474,0 MM
1999	 1.287,0 MM
2000	 1.593,0 MM
2001	 1.247,6 MM

ANO	 MÉDIA
2002	 1.087,6 MM
2003	 1.151,7 MM
2004	 1.410,8 MM
2005	 1.771,3 MM
2006	 1.636,6 MM
2007	 1.074,4 MM
2008	 1.157,1 MM
2009	 1.673,3 MM
2010	 1.109,5 MM
2011	 1.313,2 MM
2012	 1.123,0 MM
2013	 1.106,8 MM
2014	 951,5 MM
2015	 1.420,7 MM

Se analisarmos as mé-
dias anuais de 1995 a 2015, 
é possível perceber que os 
números oscilam. Os últi-
mos anos da década de 90 
foram despencando após 
em 1995ter sido registra-
dos 1.640mm. O volume so-

mente aumentou nos anos 
de 2005 e 2006. O ano de 
2005, por sinal, foi o mais 
chuvoso dos últimos 20 
anos. Foram 1.771,3 mm 
de chuva.

Ao que tudo indica, este 
ano ficará bem atrás em rela-
ção ao ano passado em volu-
me de chuvas. No acumulado 
de janeiro até hoje (21/12) fo-
ram registrados 1.171mm. Se 
o ano terminasse hoje, 2016 
seria apenas o 12º mais chu-
voso dos últimos 20 anos, na 
frente apenas de 2002, 2003, 
2007, 2008, 2010, 2012, 2013 
e 2014.

No entanto, no que depen-
der da previsão de chuvas do 
INMET – Instituto Nacional 
de Meteorologia-, o ano de 
2016 pode ganhar mais algu-
mas posições nesse ranking 
com novas chuvas ainda es-
te mês. 
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LEI Nº 4.560 – DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016 
(Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município de Fernan-

dópolis, Estado de São Paulo, para o exercício de 2.017).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1o - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Municí-
pio de Fernandópolis para o exercício financeiro de 2.017, nos ter-
mos do art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, 
Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
compreendendo:

I- O Orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da administração municipal direta e in-
direta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder públi-
co.

II- O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as enti-
dades e órgãos a ela vinculados.

Artigo 2º - A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguri-
dade social e de investimentos, já com as devidas deduções legais, 
representa o montante de R$199.000.000,00, (cento e noventa e no-
ve milhões de reais) conforme demonstrado em anexo (Anexo I).

Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de 
caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a aloca-
ção e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário 
constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas 
correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e 
especificadas no Anexo 02 – Receita Segundo as Categorias Econô-
micas.
RECEITAS CORRENTES................................................. R$ 191.765.000,00
Receita Tributaria.................................................................... R$ 41.315.000,00
Receitas de Contribuições......................................................... R$ 9.045.000,00
Receita Patrimonial................................................................... R$ 3.992.000,00
Receita de Serviços...................................................................R$  2.617.000,00
Transferências Correntes....................................................... R$ 124.835.000,00
Outras Receitas Correntes......................................................... R$ 9.961.000,00
(-) Dedução para o FUNDEB.................................................. R$ 16.200.000,00	

R$175.565.000,00

RECEITAS CORRENTES INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS............................................................ R$ 21.135.000,00
Receita de Contribuições......................................................... R$ 20.631.000,00
Outras Receitas Correntes............................................................ R$ 504.000,00

RECEITAS DE CAPITAL...................................................... R$ 2.300.000,00
Operações de Crédito................................................................ R$ 2.000.000,00
Alienação de Bens........................................................................ R$ 200.000,00
Transferências de Capital............................................................. R$ 100.000,00
TOTAL GERAL DA RECEITA............................................ R$ 199.000.000,00

Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos 
quadros demonstrativos de órgãos e unidades, funções, subfunções 
e natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os 
seguintes valores:

POR ÓRGÃO, UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA E UNIDADE EXECUTORA

01.- PODER LEGISLATIVO................................................. R$ 6.000.000,00
01.01.- PODER LEGISLATIVO............................................ R$ 6.000.000,00
01.01.01- Corpo Legislativo.................................................... R$ 6.000.000,00

02.- PODER EXECUTIVO....................................................... R$ 390.000,00
02.02.- CHEFIA DO PODER EXECUTIVO............................... R$ 390.000,00
02.02.01.- Gabinete do Prefeito e Dependências.......................... R$ 390.000,00

02.04.- SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA......... R$ 49.286.000,00
02.04.01.- Gabinete da Secretaria da Fazenda
                          e Departamentos................................................. R$ 49.286.000,00

02.05.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO..... R$ 46.099.000,00
02.05.01.- Gabinete da Secretaria de Educação......................... R$ 4.087.000,00
02.05.02.- Departamento de Ensino Fundamental..................... R$ 8.588.000,00
02.05.03.- Departamento de Educação Infantil......................... R$ 5.532.000,00
02.05.04.- Merenda Escolar...................................................... R$ 3.597.000,00
02.05.05.- Depto de Ensino Profissionalizante............................. R$ 245.000,00
02.05.06.- Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica – FUNDEB.. R$ 24.050.000,00

02.06.- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.............. R$ 38.819.000,00
02.06.01.- Fundo Municipal de Saúde..................................... R$ 38.819.000,00

02.09.- SECREATARIA MUNICIPAL DE
                       RECURSOS HUMANOS........................................ R$ 155.000,00
02.09.01.- Gabinete da Secretaria de Recursos Humanos............ R$ 155.000,00

02.12.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL..... R$ 5.558.000,00
02.12.01.- Fundo Municipal de Assistência Social.................... R$ 5.558.000,00

02.14.- SECRETARIA MUN. DE DESENV. 
                      SUSTENTÁVEL....................................................... R$ 309.000,00
02.14.01.- Gabinete da Sec. Mun. de Desenvolvimento
                     Sustentável.................................................................... R$ 25.000,00
02.14.02.- Departamento de Elaboração e Análise de Projetos........ R$ 3.000,00
02.14.03.- Departamento de Proj. de Desenv. Ind./Com.
                   -PRODEIC.................................................................... R$ 266.000,00
02.14.04.- Departamento de Coord. Assist. – Com., Ind., 
                    Agr. e Tur. ...................................................................... R$ 15.000,00

02.16.- SECRETARIA MUN. DE TRANSITO,
                    TRANSP. E POSTURA URBANA............................ R$ 567.000,00
02.16.01.- Fundo de Assistência ao Trânsito – FATRAN............. R$ 567.000,00

02.18.- SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURÍDICOS.... R$ 45.000,00
02.18.01.- Gab. da Sec.Municipal de Assuntos Jurídicos............... R$ 45.000,00

02.20.- SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
                    E PLANEJAMENTO.............................................. R$ 4.214.000,00
02.20.01.- Gabinete da Secretaria Mun. de Gestão
                    e Planejamento.......................................................... R$ 3.564.000,00

02.20.02.- Fundo Especial do Corpo de Bombeiros..................... R$ 650.000,00

02.21.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES,
                    LAZER E CULTURA............................................. R$ 1.416.000,00
02.21.01.- Gabinete da Secretaria de Esportes, Lazer e Cultura.R$ 1.416.000,00

02.22.-SECRETARIA MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA,
                    HAB. E URBANISMO.......................................... R$ 16.184.000,00
02.22.01.- Sec. Mun. de Obras e InfraEstrutura Hab. Urbanismo................... R$ 
16.014.000,00
02.22.02.- InfraEstrutura do Transporte....................................... R$ 160.000,00
02.22.03.- Fundo Mun. de Habitação de Interesse Social............... R$ 10.000,00

02.23.- SEC. MUN. DA AGRICULTURA, PEC., ABASTECIMENTO
                    E MEIO AMBIENTE................................................. R$ 958.000,00
02.23.01.- Gab. da Sec. Mun. da Agricultura, Pec., Abast. e M. Ambiente.R$ 
771.000,00
02.23.02.- Dep.Elab/Análise Proj. Amb. Impactantes.R$ 187.000,00

03.- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE
                    FERNANDÓPOLIS....................................................29.000.000,00
03.15.- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN.
                    DE FERNAND....................................................... R$ 29.000.000,00
03.15.01.- Previdência e Benefícios Sociais............................ R$ 15.000.000,00
03.15.02.- Administração Geral do RPPS............................... R$ 14.000.000,00
TOTAL.................................................................................. R$ 199.000.000,00

POR FUNÇÕES
01 – Legislativa......................................................................... R$ 6.000.000,00
04 – Administração.................................................................. R$ 52.987.000,00
06 – Segurança Pública................................................................ R$ 756.000,00
08 – Assistência Social.............................................................. R$ 5.833.000,00
09 – Previdência Social........................................................... R$ 16.700.000,00
10 – Saúde............................................................................... R$ 38.819.000,00
12 – Educação......................................................................... R$ 46.099.000,00
13 – Cultura.................................................................................. R$ 599.000,00
15 – Urbanismo....................................................................... R$ 16.009.000,00
16 – Habitação................................................................................ R$ 10.000,00
18 – Gestão Ambiental................................................................. R$ 362.000,00
20 – Agricultura............................................................................ R$ 596.000,00
22 – Indústria................................................................................ R$ 266.000,00
23 – Comércio e Serviços............................................................... R$ 15.000,00
26 – Transporte............................................................................. R$ 732.000,00
27 – Desporto e Lazer................................................................... R$ 817.000,00
99 – Reserva de Contingência................................................. R$ 12.400.000,00
TOTAL................................................................................. R$ 199.000.000,00

POR SUBFUNÇÕES 
031 – Ação Legislativa.............................................................. R$ 6.000.000,00
091 – Defesa da Ordem Jurídica..................................................... R$ 45.000,00
121 – Planejamento e Orçamento..................................................... R$ 0.000,00
122 – Administração Geral........................................................ R$ 9.781.000,00
123 – Administração Financeira.............................................. R$ 49.186.000,00
153 – Defesa Terrestre.................................................................. R$ 106.000,00
182 – Defesa Civil........................................................................ R$ 650.000,00
243 – Assistências à Criança e ao Adolescente............................. R$ 230.000,00
244 – Assistência Comunitária.................................................. R$ 5.603.000,00
272 – Previdência do Regime Estatutário................................ R$ 15.000.000,00
301 – Atenção Básica.............................................................. R$ 30.205.000,00
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial............................. R$ 6.632.000,00
303 – Suporte Profilático e Terapêutico..................................... R$ 1.090.000,00
304 – Vigilância Sanitária............................................................. R$ 602.000,00
306 – Alimentação e Nutrição................................................... R$ 3.597.000,00
361 – Ensino Fundamental...................................................... R$ 21.383.000,00
362 - Ensino Médio...................................................................... R$ 250.000,00
363 – Ensino Profissional............................................................. R$ 245.000,00
364 – Ensino Superior.................................................................... R$ 50.000,00
365 – Educação Infantil........................................................... R$ 16.537.000,00
392 – Difusão Cultural................................................................. R$ 599.000,00
452 – Serviços Urbanos........................................................... R$ 16.009.000,00
482 – Habitação Urbana................................................................. R$ 10.000,00
541 – Preservação e Conservação Ambiental................................. R$ 21.000,00
542 – Controle Ambiental............................................................ R$ 341.000,00
605 – Abastecimento.................................................................... R$ 596.000,00
661 – Promoção Industrial............................................................ R$ 266.000,00
691 – Promoção Comercial............................................................ R$ 15.000,00
782 – Transporte Rodoviário........................................................ R$ 732.000,00
812 – Desporto Comunitário........................................................ R$ 817.000,00
813 – Lazer....................................................................................... R$ 2.000,00
997 – Reserva de Contingência para RPPS............................. R$ 12.300.000,00
999 – Reserva de Contingência.................................................... R$ 100.000,00
TOTAL................................................................................. R$ 199.000.000,00

POR NATUREZA DA DESPESA
DESPESAS CORRENTES................................................... R$ 160.191.000,00
Pessoal e Encargos Sociais...................................................... R$ 89.700.000,00
Juros e Encargos da Dívida............................................................. R$ 10.000,00
Outras Despesas Correntes...................................................... R$ 70.481.000,00

DESPESAS CORRENTES INTRA-
                    ORÇAMENTÁRIAS............................................ R$ 16.500.000,00
Pessoal e Encargos Sociais...................................................... R$ 15.844.000,00
Outras Despesas Correntes........................................................... R$ 656.000,00

DESPESAS DE CAPITAL...................................................... R$ 9.909.000,00
Investimentos............................................................................ R$ 5.154.000,00
Inversões Financeiras....................................................................... R$ 5.000,00
Amortização da Divida.............................................................. R$ 4.750.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA....................................... R$ 12.400.000,00
TOTAL................................................................................. R$ 199.000.000,00

Artigo 4o - Fica o Poder Executivo autorizado:
I - A abrir no curso da execução orçamentária de 2.017, créditos 

adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) da 
despesa total fixada por esta Lei;

II - .A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contin-
gência, nas situações previstas no artigo 5º. Inciso III da LRF, e arti-
go 8º. da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;

III - A realizar abertura de créditos adicionais suplementares, por 
conta do superávit financeiro, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 
4320/64;

IV - A realizar abertura de créditos adicionais suplementares, pro-
venientes de provável excesso de arrecadação, quando o saldo po-
sitivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação 

prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-
-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 
4320/64;

V - A abrir no curso da execução do orçamento de 2.017, créditos 
adicionais para cobrir despesas vinculadas a fontes de recursos es-
pecíficas cujo recebimento da receita no exercício tenha excedido 
sua previsão anual de arrecadação;

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2.017.
Artigo 6o - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de dezembro de 

2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- SARA CRISTINA FREITAS DE SOUZA RAMOS –
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 7.690 – 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por excesso 
de arrecadação e dá outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº. 4.558, de 21 de 
dezembro de 2016, um crédito adicional especial, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), destinado à suplementação das do-
tações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial 
estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.2.038 –Manutenção do Fundo Municipal de Saú-

de	
4.4.90.52.- Equipamentos e Material e Permanente..R$ 300.000,00
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º, 

será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação 
do Programa de Estruturação de Unidades de Atenção Especializa-
da em Saúde.

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de dezembro de 
2016.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- SARA CRISTINA FREITAS DE SOUZA RAMOS –
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 4.556 – DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
(Altera os Anexos e Demonstrativo das Metas Fiscais da Lei nº 

4.495, de 23 de junho de 2016, e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

ART. 1.º - Ficam alterados os Anexos: I - Planejamento Orça-
mentário/Fontes de Financiamentos, II - Programas, Metas e Ações 
e III - Demonstrativo das Metas Fiscais, constantes da Lei n.º 4495, 
de 23 de junho de 2016, de acordo com o conteúdo dos respectivos 
demonstrativos e anexos desta Lei, necessários para atender ao pro-
cesso de compatibilização da programação constante do Orçamento 
Anual de 2017 com as Diretrizes Orçamentárias para 2017.

ART. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de dezembro de 

2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- SARA CRISTINA FREITAS DE SOUZA RAMOS –
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

R$ 357.000,00 À VENDA POR R$ 36.000,00
+ PARCELAS RESTANTES 17- 99648-3032

COTA DE CONSÓRCIO DE
IMÓVEL CONTEMPLADA

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.



QUINTA-FEIRA, 22 DE DEZEMBRO DE 2016 | Geral | A7
à  ALTERAÇÃO

A partir do dia 2 ja-
neiro de 2017, a 
Carteira Nacio-
nal de Habilita-

ção (CNH) vai ter novas cores 
e itens de segurança, aten-
dendo à nova regulamenta-
ção do Conselho Nacional 
de Trânsito (Contran) – váli-
da para todo o país.

Uma das principais altera-
ções será a troca da tinta azul 
esverdeada da tarja que fica 
no topo do documento atu-
al, acima da foto de identifi-
cação do cidadão, para a cor 
preta. A impressão continua 
em alto relevo e a tarja passa 
a ter o mapa do Estado res-
ponsável pela emissão da 
CNH, do lado direito.

No alto do lado esquerdo, 
sob o Brasão da República, 
a imagem do mapa do Bra-
sil passa a ser impressa com 
tinta especial de segurança, 
que também dificulta a falsi-
ficação. Todo o fundo do do-
cumento vai ficar mais ama-
relado e alguns elementos 
gráficos, como números, po-
derão ser conferidos com o 
uso de luz ultravioleta. O do-
cumento ganhará brasões da 
República impressos, que só 
serão vistos com o uso de luz 
negra. Na parte de baixo, o do-
cumento ganha uma hologra-
fia com a sigla CNH impressa 
repetidas vezes. Além disso, 
aparecem novos fios de micro-
letras que também servem pa-
ra dificultar falsificações.

Os itens de controle de se-

gurança incluem mais ele-
mentos em relevo e em mi-
croimpressão. O documento 
ganhará um código numé-
rico de validação composto 
pelos dados individuais de 
cada CNH. Esse código vai 
permitir aos agentes de trân-
sito validar a habilitação por 
meio de um aplicativo que 
deve ser disponibilizado pe-
lo Departamento Nacional de 
Trânsito (Denatran).

A nova CNH também terá 
dois números de identifica-
ção nacional – Registro Na-
cional e Número do Espelho 
da CNH – e um número de 
identificação estadual, que 
é o número do formulário Re-
nach (Registro Nacional de 
Condutores Habilitados).

Todas as mudanças neces-

sárias já foram providencia-
das nos equipamentos para 
emissão de CNHs nas unida-
des do Poupatempo e Detran.
SP em todo o Estado.

Todas as carteiras de moto-
ristas solicitadas a partir de 
janeiro virão com o novo dese-
nho. Os condutores não preci-
sarão trocar as suas CNHs atu-
ais que ainda estão dentro da 
validade pelo novo documen-
to. No Estado de São Paulo, são 
emitidas cerca de 450 mil car-
teiras de habilitação por mês. 
Em todo o país, são cerca de 
800 mil CNHs por mês.

A mudança não altera em 
nada os procedimentos de 
agendamento e apresenta-
ção de documentos e outros 
requisitos necessários para 
pedir ou renovar a CNH.

Carteira Nacional de Habilitação muda 
de cor e fica mais segura a partir de 2 janeiro

Tinta azul esverdeada da tarja superior será trocada por tinta preta e fundo ficará mais amarelado nos documentos emitidos em 2017
 Da Redação

contato@oextra.net
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LEI Nº 4.557 – DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
(Altera os Anexos da Lei n.º 4083 de 21 de junho de 2013, com 

alterações subseqüentes, e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

ART. 1.º - Ficam alterados os Anexos: I - Fontes de Financia-
mento dos Programas Governamentais e IV - Programas, Metas e 
Ações da Lei n.º 4083, de 21 de junho de 2013, com alterações sub-
sequentes, de acordo com o conteúdo dos respectivos anexos des-
ta Lei, necessário para atender ao processo de compatibilização da 
programação constante do Orçamento Anual de 2017 com o Plano 
Plurianual para o quadriênio 2014/2017.

ART. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de dezembro de 

2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- SARA CRISTINA FREITAS DE SOUZA RAMOS –
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 4.558 – DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional es-

pecial por excesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município 
de Fernandópolis, um crédito adicional especial, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), destinado à suplementação das do-
tações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial 
estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.2.038 –Manutenção do Fundo Municipal de Saú-

de	
4.4.90.52.- Equipamentos e Material e Permanente..................R$ 300.000,00
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º, 

será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação 
do Programa de Estruturação de Unidades de Atenção Especializa-
da em Saúde.

Artigo 4º. – Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo que 
for pertinente, as leis que aprovaram o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016.

Artigo 5º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de dezembro de 
2016.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- SARA CRISTINA FREITAS DE SOUZA RAMOS –
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CONVITE Nº 012/2.016 - PROCESSO Nº 133/2016

Extrato da Ata de  Abertura  e  Julgamento das Propostas apresen-
tadas a  Licitação.  A CPL por unanimidade de seus membros,  de-
cide  SUSPENDER  este procedimento licitatório e, determinar que 
seja marcada uma outra data para a realização deste certame.

Fernandópolis-SP., 21 de dezembro; de 2.016.
HUGO JOSÉ ANTUNES
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO  DE CONTRATO Nº 563/2016

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA:  Roberto Rubens Folconi - ME.
VALOR:  R$ 11.200,00                 ASSINATURA: 20/12/2016
OBJETO: Contratação de carreta palco, som e iluminação para as 

festividades natalinas.  MODALIDADE: Convite nº 011/2016.
Fernandópolis, 21 de dezembro de 2016.

HUGO JOSÉ ANTUNES
Diretor  de Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 4.559 – DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
(Dispõe sobre denominação de logradouro público – Praça “João 

Pedro Moreira Azevedo”).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Praça João Pedro Moreira Aze-
vedo” o logradouro público situado na Avenida dos Arnaldos esqui-
na com a Rua Rina Gerardi de Genova, Jardim Residencial Por do 
Sol, neste Município de Fernandópolis/SP.

Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimen-
to desta Lei, especialmente no que tange à colocação de placas de 

identificação.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução da presente lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas 
no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, suple-
mentadas se necessário.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de dezembro de 

2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- SARA CRISTINA FREITAS DE SOUZA RAMOS –
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO  DE CONTRATO Nº 562/2016

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA:  Aquarela Parques  Ltda - EPP.
VALOR:  R$ 19.320,00                   ASSINATURA: 20/12/2016
OBJETO: Aquisição de playground infantil completo, para ser 

instalado na Avenida dos Arnaldos, Bairro Jardim Residencial Pôr 
do Sol – Mini-Horto,  com área de ocupação 12,00 x 12,00 com cir-
culação.  MODALIDADE: Convite nº 010/2016.

Fernandópolis, 21 de dezembro de 2016.
HUGO JOSÉ ANTUNES
Diretor  de Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
LANÇAMENTO DO I.S.S.Q.N. FIXO
EXERCÍCIO E ESTIMADO DE 2017.

RE-RATIFICAÇÃO
EM CUMPRIMENTO AO DETERMINADO PELO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, LEI 
COMPLEMENTAR N. 46/2006, nos termos do artigo 352, III, § 1º, 
c/c artigo 353, III, e artigo 75, I, combinado com o artigo 77, II.

presente edital ficam os contribuintes inscritos no Município de 
Fernandópolis, como prestadores de serviços sujeitos ao recolhi-
mento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza por esti-
mativa do preço ou valor fixo:

NOTIFICADOS do lançamento referente ao exercício fiscal de 
2017, com opção de pagamento do valor total a vista no dia 20 de 
fevereiro, data do vencimento do imposto dos meses de janeiro de 
2017, bem como do imposto dos meses posteriores deste exercício 
que terá vencimento no dia 20 (vinte) dos meses subsequentes, com 
o último mês do exercício, ou seja, dezembro de 2017 vencendo no 
dia 20 de janeiro de 2018. 

Os critérios determinados para a constituição do crédito tributário 
e sua impugnação, objeto do presente edital, estão previstos nos ar-
tigos 55 e seguintes do Código Tributário Municipal do Município 
de Fernandópolis.

Defesa administrativa contra o referido lançamento deverá ser 
apresentada no prazo de 20(vinte) dias, contados desta data.

Para maiores esclarecimentos os interessados devem comparecer 
a unidade do Poupatempo, localizado na Avenida Líbero de Almei-
da Silvares, 2.705 – Coester, com horário de atendimento ao públi-
co das 8h às 17h de segunda a sexta, e aos sábados, das 8h às 12h. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de dezembro de 
2016.

ANA MARIA MATOSO BIM
Prefeita Municipal de Fernandópolis

MARIA REGINA APARECIDA MENIS
Secretária Municipal da Fazenda

Fica alterada a redação do Edital Publicado nas Edições nº 2.947, 
2.948 e 2.949, nos dias 17, 20 e 21, passando este a vigorar com es-
tá redação.

Três publicações: dias 22, 23 e 27 de dezembro de 2016.
1ª publicação: quinta-feira, dia 22 de dezembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 7.691 – DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 

ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2016, para os fins que especifica).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da 
Lei nº 4.421, de 22 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anu-
al/2016), um crédito adicional suplementar na importância de R$ 

3.514,78 (três mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e oito cen-
tavos), destinado ao atendimento de programas governamentais, 
conforme classificação orçamentária abaixo discriminada:

02 – PODER EXECUTIVO
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0029.0.006 – Amortização da Dívida Confessada
4.6.91.71.- Principal da Dívida Contratual Resgatada –
         Intra-orçamentário.................................................................... R$ 1.968,46
FR: Tesouro 
02.16 – SECRETARIA MUN. DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E POSTURA 
URBANA
02.16.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO - FATRAN
26.782.0028.2.095 – Manutenção do Depto de Coordenação Trânsito
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$ 1.546,32
FR: Fundo Especial 

 R$ 3.514,78
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.04 – MERENDA ESCOLAR 
12.306.0017.2.025 – Manutenção Geral da Central de Alimentação
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 3.514,78
FR: Federal 

 R$ 3.514,78
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 

de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2016, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de dezembro de 
2016.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- SARA CRISTINA FREITAS DE SOUZA RAMOS –
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO  DO  PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 340/2.016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS

CONTRATADA: PAVANI & PAVANI COMÉRCIO DE PEDRA 
E AREIA LTDA- ME

ASSINATURA: 21/12/2016.
OBJETO: Em virtude da alteração do Contrato Social nº 01, fi-

ca alterada a razão social passando de  PAVANI & BARBOZA CO-
MÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA- ME PARA PAVANI & 
PAVANI COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA- ME. MODA-
LIDADE:- Pregão nº 020/2016, Processo nº 026/2016. Ata de Re-
gistro de Preços nº 034/2016.

Fernandópolis-SP., 21 de dezembro  de 2.016.
- HUGO JOSÉ ANTUNES –

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO  DO  PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 234/2.016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS

CONTRATADA: PAVANI & PAVANI COMÉRCIO DE PEDRA 
E AREIA LTDA- ME

ASSINATURA: 21/12/2016.
OBJETO: Em virtude da alteração do Contrato Social nº 01, fica alterada 

a razão social passando de  PAVANI & BARBOZA COMÉRCIO DE PE-
DRA E AREIA LTDA- ME PARA PAVANI & PAVANI COMÉRCIO DE 
PEDRA E AREIA LTDA- ME. MODALIDADE:- Pregão nº 020/2016, 
Processo nº 026/2016. Ata de Registro de Preços nº 034/2016.

Fernandópolis-SP., 21 de dezembro  de 2.016.
- HUGO JOSÉ ANTUNES –

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO  DO  PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 523/2.016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS

CONTRATADA: PAVANI & PAVANI COMÉRCIO DE PEDRA 
E AREIA LTDA- ME

ASSINATURA: 21/12/2016.
OBJETO: Em virtude da alteração do Contrato Social nº 01, fi-

ca alterada a razão social passando de  PAVANI & BARBOZA CO-
MÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA- ME PARA PAVANI & 
PAVANI COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA- ME. MODA-
LIDADE:- Pregão nº 020/2016, Processo nº 026/2016. Ata de Re-
gistro de Preços nº 034/2016.

Fernandópolis-SP., 21 de dezembro  de 2.016.
- HUGO JOSÉ ANTUNES –

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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OKAJIMA-Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, torna pú-
blico que requereu junto a CETESB a Licença de Operação para um 
Loteamento Residencial, sito à Rua Augusto Bastos, S/N - Centro, 
município de Ouroeste-SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DA RERRATIFICAÇÃO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS  Nº 034/2016
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2016)

EMPRESA VENCEDORA: PAVANI & PAVANI COMÉRCIO 
DE PEDRA E AREIA LTDA- ME

OBJETO: Em virtude da alteração do Contrato Social nº 01, fi-
ca alterada a razão social passando de  PAVANI & BARBOZA CO-
MÉRIO DE PEDRA E AREIA LTDA- ME PARA PAVANI & PA-
VANI COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA- ME

VIGÊNCIA: 20 de Abril de 2017.
Fernandópolis/SP, 21 de Dezembro de 2016.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
Gestora da Ata de Registro de Preços

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2016.
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/2016).

(Dispõe sobre a suspensão de expediente no âmbito do Poder Le-
gislativo Municipal e dá outras providências).

EU, ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ES-
TADO DE SÃO PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Ficam suspensos o expediente e todos os trabalhos desen-
volvidos pela Câmara Municipal de Fernandópolis no período com-
preendido entre os dias 23 a 31 de dezembro de 2016.

§ 1º No mesmo período ficarão suspensos, igualmente, os prazos 
para manifestações e procedimentos juntos a esta Edilidade, nos 
termos do art. 230 da Resolução nº 05, de 05 de dezembro de 1990 
(Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernandópolis).

§ 2º Em casos de urgência, mediante interesse público devida-
mente justificado, poderá o Presidente da Câmara Municipal de 
Fernandópolis convocar sessão extraordinária para deliberação de 
assuntos específicos, nos termos regimentais.

Art. 2º Não se enquadram na suspensão dos trabalhos de que tra-
ta o artigo anterior, os serviços de vigilância patrimonial da sede do 
Poder Legislativo Municipal (“Palácio 22 de Maio – Prefeito Edi-
son Rolim”), mantendo-se a vigilância permanente em conformida-
de com a escala de trabalho dos Agentes de Segurança Legislativo, 
previamente estabelecida.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fernandópolis, 21 de dezembro de 2016.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Presidente da Câmara Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NESTA CÂ-

MARA MUNICIPAL, NO LUGAR DE COSTUME, NA DATA 
SUPRA.

- EDNA ROSI TARLÁO -
 Assistente Técnico-Legislativo

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2016. PROC. N.º 048/2016. 
O Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Macedônia-SP. 
OBJETO: Fornecimento de Cestas Básicas para os Funcionários 
de diversos Setores desta Municipalidade, com entregas parcela-
das mensalmente conforme requisição, pelo período de 12 (doze) 
meses ou até esgotar o quantitativo, sendo todos de 1.º qualidade, 
de acordo com o comercializado nos estabelecimentos comerciais, 
conforme quantidades especificadas em anexo II. EDITAL: Pode-
rá ser retirado pessoalmente ou no site: www.macedonia.sp.gov.
br. CADASTRO EXIGIDO: Da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 
04/01/2016, às 09:00 H. LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Mu-
nicipal – Praça José Princi, 449 -Macedônia - SP. DATA DA EN-
TREGA E ESCLARECIMENTOS: Praça José Princi, 449 – Centro 
– Macedônia-SP, horário de expediente. Fone/Fax (17)3849.11.62. 
Custo: nihil. Macedônia, 22 de Dezembro de 2016. Lucilene Ca-
breira Garcia Marsola - Prefeita Municipal.

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.
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 LEI Nº 1.908 DE  20  DE DEZEMBRO DE 2016
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá 

outras providências
NILZA BOZELI CEZARE, Prefeita do Município de São João 

das Duas Pontes, Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribui-
ções legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DAS DUAS PONTES, APROVOU EM SESSÃO EXTRAORDI-
NÁRIA E A  PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA E PROMUL-
GA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º.- Fica o Executivo Municipal autorizado abrir no orça-
mento vigente do Instituto de Previdência Municipal, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 200.000,00 ( Duzentos 
mil reais) distribuídos nas seguintes dotações:

INSTITUTO PREVIDÊNCIA – IPREM
09.272.0112.2061.0000 MANUTENÇÃO DAS APOSENTADORIAS
3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS E REFORMAS ................... R$ 150.000,00
3.1.90.03.00 PENSÕES .................................................................R$  35.000,00 
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS......R$  15.000,00
TOTAL ....................................................................................... R$ 200.000,00

Artigo 2º.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será co-
berto com recursos provenientes de anulação da seguinte dotação 
do orçamento vigente:
INSTITUTO PREVIDÊNCIA – IPREM
99.999.0999.0999.000 RESERVA DE CONTIGENCIA 
99.99.99 Reserva de Contingência............................................... R$ 200.000,00
TOTAL ....................................................................................... R$ 200.000,00

Artigo 3º.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Joao Das Duas Pontes - SP, 20 de Dezembro de 2016.

NILZA BOZELI CEZARE
Prefeita Municipal 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA DA-
TA SUPRA

LUIS CESAR CASSIMIRO
Diretor Mun. de Administração

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.
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Justificativa: Despesa com: Empresa especializada na prestação 
de serviços de conservação e manutenção de próprio municipal, 
vias e logradouros públicos urbanos neste município; Aquisição 
de materiais de escritório e escolares para os setores da Prefeitu-
ra; Prestação de serviços em sistema de segurança (alarme) nas Se-
cretarias Municipais e seus setores; Aquisição de concreto usinado 
para uso em reparos e construção em galerias nos bairros diversos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Proposta Engenharia Ambiental Ltda. 
39/3;  
39/4;  
329/8 

9ª parcela, NF: 
857; 
858;  

Parte NF: 856 

R$ 20.036,35;  
R$ 6.110,41;  

R$ 147.877,52 

Aquarius Magazine Fernandópolis Ltda. 
ME 

10570/2; 
10567/1;  
10554/1 

4ª Parcela,  
1561;  
1562;  
1563 

R$ 188,30;  
R$ 647,50;  
R$ 763,60 

Lollo Comércio de Equipamentos 
Eletrônicos Ltda. EPP 

8701/2;  
8692/2; 
8693/2 

3521;  
3520;  
3522 

R$ 192,00; 
R$ 320,00; 
R$ 64,00 

Concreplan Concreteira Planalto Ltda. 
4639/17; 
4639/18 

10594;  
10606 

R$ 550,00;  
R$ 825,00 

Thiago Borsato Nazzi ME 

4011/17;  
4011/16;  
4011/15;  
4010/3;  
4010/2;  

4014/12;  
4014/11;  
4227/17;  
4227/16;  
4227/15; 
4229/7  

4333;  
4332;  
4325;  
4329;  
4328;  
4327;  
4316;  
4335;  
4334;  
4330;  
4331  

R$75,00;  
R$ 75,00;  

R$ 225,00;  
R$ 150,00;  
R$ 75,00;  
R$ 675,00; 
 R$ 75,00;  
R$ 75,00;  
R$ 75,00;  

R$ 300,00;  
R$ 300,00 

Comercial de Combustível Boa Vista Ltda. 

392/46; 
392/47; 
392/48; 
392/49; 
392/50; 
392/51; 
393/7;  
393/8; 

399/34; 
399/35; 
399/36; 
401/42; 
401/43; 
401/44; 
401/45; 
9534/1; 
9534/2; 
9534/3; 
9534/4; 
9534/5; 
9534/6; 
9534/7; 
9538/2; 
9538/3; 
9538/4; 
9538/5; 
9540/2; 
9540/3; 

8890;  
8893;  
8903;  
8910;  
8927;  
8955;  
8909;  
8926;  
8912;  
8930;  
8960;  
8888;  
8907;  
8935;  
8957;  
8903; 
 8915;  
8931;  
8945;  
8948;  
8955;  
8958;  
8886;  
8913;  
8934;  
8954;  
8887;  
8914;  

R$ 791,32;  
R$ 586,08;  
R$ 4,71;  

R$ 382,77;  
R$ 285,27;  
R$ 351,94;  
R$ 144,44;  
R$ 108,33;  
R$ 209,44;  
R$ 119,13;  
R$ 121,50;  

R$ 4.226,08; 
R$ 3.209,33; 
R$ 1.787,61; 
R$ 3.199,21; 
R$260,39;  
R$ 243,87;  
R$ 271,00;  
R$ 88,85; 
 R$ 56,33;  
R$ 420,94;  
R$ 315,61;  

R$ 3.870,21; 
R$ 2.402,76; 
R$ 1.933,99; 
R$ 2.899,10; 
R$ 1.355,31; 
R$ 1.058,84; 

9540/4; 
9540/5 

8929;  
8956 

R$ 536,23;  
R$ 1.339,71  

Comercial de Combustivel Tropical 
Fernandópolis Ltda. 

413/10; 
414/17; 
414/18; 
414/19; 
414/20; 
415/5; 

418/37; 
418/38; 
418/39; 
418/40; 
418/41; 
9550/5; 
9550/6; 
9550/7; 
9550/8; 
9550/9; 

9550/10; 
9550/11; 
9550/12; 
9551/3; 
9551/4; 
9551/5; 
9551/6  

767;  
754;  
764;  
778;  
785;  
777;  
751;  
761;  
769;  
776;  
784;  
753;  
755;  
758;  
759;  
766;  
771;  
780;  
783;  
750;  
760;  
768;  
779 

R$ 136,38;  
R$ 350,40;  
R$ 267, 21; 
 R$ 288,00;  
R$ 296,90; 
 R$ 80,17; 

 R$ 6.318,94; 
R$ 2.655,30; 
R$ 3.235,07; 
R$ 3.823,25; 
R$ 215,59;  

R$ 5.152,73; 
R$ 385,97;  
R$ 682,90;  

R$ 1.603,29; 
R$ 712,57;  

R$ 5.516,29; 
R$ 4.370,48; 
R$ 2.988,60; 
R$ 6.457,10; 
R$ 2.224,68; 
R$ 4.042,86; 
R$ 3.283,97 

Fernandópolis Santa Rita Auto Posto Ltda. 

8797/7; 
8797/8; 
8797/9; 

8797/10; 
8797/11; 
9557/2; 
9557/3; 
9557/4 

5869;  
5887;  
5895;  
5913;  
5928;  
5871;  
5885;  
5925 

R$ 1.413,80; 
R$ 1.446,78; 
R$ 1.339,21; 
R$ 1.410,55; 
R$ 2.363,46; 
R$ 636,40;  
R$ 615,69;  
R$ 668,95 

Justificativa: Despesa com: Empresa especializada na prestação de serviços de conservação e 
manutenção de próprio municipal, vias e logradouros públicos urbanos neste município; 
Aquisição de materiais de escritório e escolares para os setores da Prefeitura; Prestação de 
serviços em sistema de segurança (alarme) nas Secretarias Municipais e seus setores; Aquisição 
de concreto usinado para uso em reparos e construção em galerias nos bairros diversos 
conforme necessidade de uso pela Secretaria de Obras; Empresa especializada em serviços de 
internet, com pontos de comunicação via radio para varias Secretarias e setores;  Aquisição de 
combustíveis para uso nas frotas das Secretarias Municipais e seus setores. Tendo em vista a 
dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como 
a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente 
alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 21 de Dezembro de 2016.  

Maria Regina Aparecida Menis –  

Secretaria Municipal da Fazenda 

conforme necessidade de uso pela Secretaria de Obras; Empresa es-
pecializada em serviços de internet, com pontos de comunicação 
via radio para varias Secretarias e setores;  Aquisição de combus-
tíveis para uso nas frotas das Secretarias Municipais e seus setores. 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, co-
mo dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter 
os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente altera-
ção da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 21 de Dezembro de 2016. 
Maria Regina Aparecida Menis 

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
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Edital de Convocação
– Assembléia Geral Extraordinária

O Presidente da entidade supra convoca todos os associados do 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Fernandópolis – 
Sindiservi, em condições de votar, para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária a realizar-se no dia 05 de janeiro de 2.017, na 
Rua São Paulo, nº 1541, Centro, município de Fernandópolis, Es-
tado de São Paulo às 14:30 horas em primeira convocação, e não 
atingindo o quórum estatutário, será realizada em segunda convo-
cação às 15:00 horas com qualquer número de associados convoca-
dos presentes, para deliberar sobre a desfiliação e filiação do Sindi-
cato à entidades sindicais de grau superior. Fernandópolis/SP, 22 de 
dezembro de 2.016. Claudinei Antônio Senha – Presidente.

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.950.
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Rua São Paulo, 1541 – Centro- Fernandópolis-SP – CEP: 15600-000. 

1Fone: (17) 3442-4820 – E-mail: sind.servpmf@gmail.com 

 

SINDICATO SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FERNANDÓPOLIS-SP 

CNPJ: 63.893.796/0001-79 - Fundação: 08/10/1991 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL 

O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

FERNANDÓPOLIS, NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 12 DO ESTATUTO 

SOCIAL, VEM ATRAVÉS DO PRESENTE CONVOCAR OS FILIADOS PARA 

PARTICIPAREM DE ASSEMBLEIA, COM A SEGUINTE PAUTA: A)APRECIAÇÃO 

DA ATA DA ASSEMBLEIA ANTERIOR, B) ATENDER AO DISPOSTO NO INCISO 

“I” DO ARTIGO 30 – PRESTAÇÃO DE CONTAS, COM REFERÊNCIA 

AOEXERCÍCIO DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2016. A ASSEMBLEIA OCORRERÁ 

EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO AS 14H30, E NÃO ATENDENDO O QUÓRUM EM 

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, SERÁ REALIZADA EM SEGUNDA AS 15H00 COM 

QUALQUER NÚMERO DE PRESENTES NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2016, NA 

SEDE SOCIAL DO SINDICATO, SITO A RUA SÃO PAULO, Nº 1541, CENTRO – 

FERNANDÓPOLIS - SP. 

26 DE NOVEMBRO DE 2016,  

CLAUDINEI ANTÔNIO SENHA 

DECRETO Nº1.630/2016
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá ou-

tras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ouroes-

te, conforme Lei Municipal nº 1.224 de 03 de dezembro de 2015, um cré-
dito adicional suplementar na importância de R$ 30.000,00(trintamil reais) 
destinado a suplementação das seguintes dotações orçamentárias vigente-
sa saber:
01 – Poder Legislativo
01.001 – Câmara Municipal
01.031001.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.13 – Obrigações Patronais...................................................................R$  5.000,00
02 – Poder Executivo
02.004 – Encargos Gerais do Municipio
04.846004.0002 – Contribuições ao PASEP
3.390.47 – Obrigações Tributarias e Contributivas...................................... R$ 15.000,00
03 – IPREMO
03.001 – IPREMO – Instituto de Previdência
04.123020.2039 – Gestão do Regime Previdenciário
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica............................................. R$ 10.000,00

R$30.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta da redu-

ção dasseguintes dotaçõesorçamentarias a saber:
01 – Poder Legislativo
01.001 – Câmara Municipal
01.031002.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil ................................................................R$  5.000,00
02 – Poder Executivo
02.003 – Paço Municipal e Dependencias
04.122023.2006 – Manutenção do Almoxarifado Central
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica................................................ R$9.000,00
02.010 –Fundo Municipal de Saude
10.305029.1043 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente .........................................R$  6.000,00
03 – IPREMO
03.001 – IPREMO – Instituto de Previdência
04.123020.2039 – Gestão do Regime Previdenciário
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terc. Pessoa Física...................................... R$ 10.000,00

RS30.000,00
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 19 de dezembro de 2016

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de cos-
tume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

// --------------//--------------//
DECRETO Nº1.631/2016

(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá ou-
tras providências)

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ouroeste, 

conforme Lei Municipal nº 1.224 de 03 de dezembro de 2015, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 10.000,00(dezmil reais) des-
tinado a suplementação da seguinte dotação orçamentária vigentea saber:
02 – Poder Executivo
02.008 – Fundo Municipal de Assistencia Social
08.244012.2014 – Manutenção da Assistencia Social Geral
3.3.50.43 – Subvenções Sociais ................................................................... R$ 10.000,00

R$ 10.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta da redu-

ção daseguinte dotaçãoorçamentaria a saber:
02 – Poder Executivo
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.451014.2029 - Manutenção da Infra Estrutura Urbana
3.3.90.309 – Material de Consumo .............................................................. R$ 10.000,00

RS 10.000,00
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 20de dezembro de 2016

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de cos-
tume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

Uma publicação: quinta-feira, dia 22 de Dezembro de 2016.
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à  REPASSE
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O Ministério da Saú-
de liberou recur-
sos da ordem de 
R$718.360,00 pa-

ra compra de equipamentos 
e materiais permanentes de 
atenção especializada para 
a Santa Casa de Fernandó-
polis. A emenda é de auto-
ria dos ex-deputados, João 

Dado (SD) e Otoniel Lima 
(PRB), a pedido do deputa-
do Fausto Pinato (PP), ain-
da em 2014.

A liberação do recurso, 
porém, só foi possível me-
diante intensas reuniões 
articuladas por Pinato no 
Ministério da Saúde. Em 
setembro deste ano, a pro-
vedora da Santa Casa, San-
dra Godoy e a administra-

dora Wládia Prandi Franco, 
chegaram a apresentar ao 
Ministro da Saúde, Ricar-
do Barros, um levantamen-
to sobre a necessidade re-
al de novos investimentos 
para o Hospital. “Foi funda-
mental o apoio e a articu-
lação do deputado Pinato, 
sobretudo, para acelerar a 
liberação desses recursos”, 
comentou Wládia.

Em comemoração ao Natal 
e num clima de muita alegria 
e descontração, no último dia 
15 ocorreu a entrega dos pre-
sentes do Projeto Natal Soli-

dário FEF 2016. A distribui-
ção foi realizada na Festa de 
Natal do CRAS Nova Era.

Com o intuito de levar ale-
gria para pessoas menos fa-
vorecidas, em especial para 
as crianças, esse ano o Natal 

Solidário beneficiou 69 meni-
nos e meninas assistidos pe-
lo CRAS Nova Era, localizado 
na Vila Regina, em Fernan-
dópolis e que são moradores 
dos Bairros: São Francisco, 
Santa Barbara, Parque das 

Nações, Paulistano, Reden-
tor e Morada do Sol.

Os colaboradores, profes-
sores e alunos da FEF se mo-
vimentaram para atender os 
pedidos de presente da ga-
rotada. Há cinco anos o Pro-

jeto Natal Solidário FEF, leva 
a magia do Natal para crian-
ças através das doações de 
brinquedos.

Liberação do recurso só foi possível mediante reuniões 
articuladas por Fausto Pinato junto ao Ministério da Saúde

Com ajuda de Pinato, 
Ministério da Saúde 
libera 718 mil para 
a Santa Casa 

Para o deputado Fausto Pi-
nato, o aporte financeiro re-
presenta uma fase impor-
tante de reestruturação da 

Santa Casa. “O Ministro da 
Saúde tem se sensibilizado 
com a trajetória de enfren-
tamento da Santa Casa de 

Fernandópolis, conhece os 
problemas, por isso, tem nos 
ajudado muito na disposição 
desses recursos”, finalizou.

 Da Redação

contato@oextra.net

à  GESTO DE AMOR

Natal solidário da FEF leva sorrisos às crianças

Nas fotos, momentos da 
entrega de presentes em dia 

de comemoração 

 Da Redação

contato@oextra.net


